
 

GABINETE DO DEP. ESTADUAL CEL. CARLOS AUGUSTO 
ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO PIAUÍ-ALEPI 

 
 

 

 

Av. Marechal Castelo Branco, 201- Cabral, Teresina –PI (86) 3133-3136 

Carlosaugusto@alepi.pi.gov.br 

 

PROJETO DE LEI Nº        ,DE       DE DEZEMBRO DE 2024 

 

“RECONHECE DE UTILIDADE PÚBLICA O 

CENTRO SOCIAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA 

ACOLHER –CESEC”. 

 

AO GOVERNADO DO ESTADO DO PIAUÍ, 

Faço saber que a Assembléia Legislativa decreta e eu sanciono a seguinte lei: 

 

Art. 1º Fica declarada a Utilidade Pública a CENTRO SOCIAL DE EDUCAÇÃO E 

CULTURA ACOLHER –CESEC, CNPJ 45.516.502/0001-08, com sede na Rua 

Santa Genoveva, 7490, Bairro Angelim, CEP: 64.040-295 no município de Teresina-PI.  

 

Art. 2º Fica assegurada a entidade de que trata o artigo anterior, todos os direitos e 

vantagens estabelecidos pela legislação pertinente em vigor. 

 

Art. 3º Essa lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

PALÁCIO PETRÔNIO PORTELLA, EM TERESINA, 11 DE DEZEMBRO DE 2024. 
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JUSTIFICATIVA 

 

O Centro Social de Educação e Cultura Acolher –CESEC, entidade jurídica, 

inscrita no CNPJ sob o número, 45.516.502/0001-08, fundada no dia Onze de Novembro 

de Dois Mil e Vinte e Um, desempenha ações voltadas à Atividades de  Associações de 

Defesa dos Direitos Sociais e outras atividades associativas, bem como atividades sem 

finalidade lucrativa, com abrangência no município de Teresina e outras regiões que 

vinher à desempenhar e/ou atuar como parceira de outras instituições públicas.    

Dentre suas finalidades estão: Realizar Cursos Profissionalizantes; Promover 

atividades que visem a melhoria da renda familiar; Inicialização profissional do 

adolescente em grau de aprendizado; Promover integração ao mercado de trabalho; 

Fomentar as atividades agropecuária – piscicultura –apicultura e agroindústria; Manter 

serviços próprios de assistência médica, jurídica e através de campanhas, ofertas 

voluntárias e/ou recursos destinados especificamente para medicamentos e alimentação, 

que serão distribuídos aos reconhecidamente pobres;  Promover a educação musical – 

mantendo uma Escola de música, instrumentos e coral, pertencente a estrutura 

organizacional do CESEC ACOLHER desde sua fundação, e, poderão ser criadas outras 

unidades, bem como elevar o nível do ensino dependendo de sua estrutura satisfazer as 

exigências dos princípios normativos da educação em vigor, também ligados ao já citado 

Centro Social; Divulgar e promover a prática cultural; Manutenção de uma Emissora de 

Rádio FM; Manter oficina de arte plástica e artesanato; Defender a preservação do meio 

ambiente e promover o desenvolvimento sustentável; Promover a prática de lazer, 

inserindo os idosos, a criança e adolescente.  

Em conformidade com o que foi apresentado anteriormente e o relevante papel 

desempenhado pelo Centro Social de Educação e Cultura Acolher –CESEC, solicitamos 

o Título de Reconhecimento de Utilidade Pública Estadual.  
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EXTRATO DO ESTATUTO SOCIAL DO CENTRO SOCIAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA 

ACOLHER-CESEC. 

 

DENOMINAÇÃO: CENTRO SOCIAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA ACOLHER – CESEC 

SEDE: RUA SANTA GENOVENA, 7490, BAIRRO ANGELIM, CEP: 64.040-295,TERESINA, PIAUÍ. 

FINS: ATIVIDADES DE ASSOCIAÇÕES DE DEFESADE DIREITOS SOCIAIS E ATIVIDADES 

ASSOCIATIVAS NÃO ESPECIFICADAS ANTEREIORMENTE  

FINALIDADES: Realizar Cursos Profissionalizantes; Promover atividades que visem a melhoria da 

renda familiar; Inicialização profissional do adolescente em grau de aprendizado; Promover integração ao 

mercado de trabalho; Fomentar as atividades agropecuária – piscicultura –apicultura e agroindústria; 

Manter serviços próprios de assistência médica, jurídica e através de campanhas, ofertas voluntárias e/ou 

recursos destinados especificamente para medicamentos e alimentação, que serão distribuídos aos 

reconhecidamente pobres;  Promover a educação musical – mantendo uma Escola de música, 

instrumentos e coral, pertencente a estrutura organizacional do CESEC ACOLHER desde sua fundação, 

e, poderão ser criadas outras unidades, bem como elevar o nível do ensino dependendo de sua estrutura 

satisfazer as exigências dos princípios normativos da educação em vigor, também ligados ao já citado 

Centro Social; Divulgar e promover a prática cultural;Manutenção de uma Emissora de Rádio FM;Manter 

oficina de arte plástica e artesanato; Defender a preservação do meio ambiente e promover o 

desenvolvimento sustentável;Promover a prática de lazer, inserindo os idosos, a criança e adolescente.  

TEMPO DE DURAÇÃO: Indeterminado  

OBRIGAÇÕES SOCIAIS: Os associados, independentemente   da   categoria,  não  respondem 

subsidiária nem solidariamente pelas obrigações do Centro Social de Educação e Cultura Acolher- 

CESEC, não podendo falar em seu nome salvo se expressamente autorizados pela Diretoria.   

REPRESENTAÇÃO: O Centro Social de Educação e Cultura Acolher será representado em juízo ou 

fora dele pelo Presidente do Conselho Administrativo.  

ADMINISTRAÇÃO: Assembleia Geral, Conselho Administrativo, Orador Oficial, Diretoria Executiva e 

Conselho Fiscal.   

ASSEMBLEIA GERAL:  Cumprimento, reforma e dissolução do Estatuto, eleição e destituição  de 

membros dos conselhos, autorização de alienação de bens e contribuições dos sócios.  

EXTINÇÃO: Será feita por meio de Assembleia Geral extraordinária, deliberada pelo voto de maioria 

dos representados, sendo defeso voto por procuração, em caso excepcional legalmente comprovado.  

DESTINAÇÃO DO PATRIMÔNIO: Em caso de dissolução ou extinção destina o eventual patrimônio 

remanescente a entidade registrada no Conselho Nacional de Assistência Social – CNAS ou entidade  

Pública, a critério da instituição. 

 

Teresina, 11 de Dezembro de 2024. 
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JOAQUIM FELIPE LAGINSKI, CPF: 006.458.859-91 torna público
que solicitou à SEMAR, o pedido de Licença de Operação de
Regularização (LO-R) da atividade de PAA - Ponto de Aéreo de
Abastecimento, do Condomínio Laginski, localizado na zona rural do
município de Baixa Grande do Ribeiro-PI.

CABRASIL INVESTIMENTOS IMOBILIARIOS SPE LTDA, CNPJ:
47.136.485/0001-09 torna público que solicitou à SEMAR, o pedido
de Licença Prévia (LP), Licença de Instalação (LI) e de Licença de
Operação (LO) da atividade agrícola, irrigação por aspersão e criação
de bovinos da Fazenda Lages, localizado na zona rural do município
de Brejo do Piauí-PI.

P. P. 8150

A RISA S/A, inscrita no CNPJ: 06.855.894/0001-88 torna público que
requereu junto a Secretaria Estadual de Meio Ambiente e Recursos
Hídricos - SEMAR, a Licença de Operação para Transporte de Produtos
Perigosos no estado do Piauí, sob protocolo LOT.05762-0/2022.

P. P. 8151

EXTRATO DO ESTATUTO SOCIAL DO CENTRO SOCIAL DE
EDUCAÇÃO E CULTURA ACOLHER-CESEC.

DENOMINAÇÃO: CENTRO SOCIAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA
ACOLHER - CESEC
SEDE: RUA SANTA GENOVENA, 7490, BAIRRO ANGELIM, CEP:
64.040-295,TERESINA, PIAUÍ.
FINS: ATIVIDADES DE ASSOCIAÇÕES DE DEFESADE DIREITOS
SOCIAIS E ATIVIDADES ASSOCIATIVAS NÃO ESPECIFICADAS
ANTEREIORMENTE
FINALIDADES: Realizar Cursos Profissionalizantes; Promover
atividades que visem a melhoria da renda familiar; Inicialização
profissional do adolescente em grau de aprendizado; Promover
integração ao mercado de trabalho; Fomentar as atividades
agropecuária - piscicultura -apicultura e agroindústria; Manter
serviços próprios de assistência médica, jurídica e através de
campanhas, ofertas voluntárias e/ou recursos destinados
especificamente para medicamentos e alimentação, que serão
distribuídos aos reconhecidamente pobres;  Promover a educação
musical - mantendo uma Escola de música, instrumentos e coral,
pertencente a estrutura organizacional do CESEC ACOLHER desde
sua fundação, e, poderão ser criadas outras unidades, bem como
elevar o nível do ensino dependendo de sua estrutura satisfazer as
exigências dos princípios normativos da educação em vigor, também
ligados ao já citado Centro Social; Divulgar e promover a prática
cultural;Manutenção de uma Emissora de Rádio FM;Manter oficina
de arte plástica e artesanato; Defender a preservação do meio ambiente
e promover o desenvolvimento sustentável;Promover a prática de
lazer, inserindo os idosos, a criança e adolescente.
TEMPO DE DURAÇÃO: Indeterminado
OBRIGAÇÕES SOCIAIS: Os associados, independentemente   da
categoria,  não  respondem subsidiária nem solidariamente pelas
obrigações do Centro Social de Educação e Cultura Acolher- CESEC,
não podendo falar em seu nome salvo se expressamente autorizados
pela Diretoria.
REPRESENTAÇÃO: O Centro Social de Educação e Cultura Acolher
será representado em juízo ou fora dele pelo Presidente do Conselho
Administrativo.
ADMINISTRAÇÃO: Assembleia Geral, Conselho Administrativo,
Orador Oficial, Diretoria Executiva e Conselho Fiscal.
ASSEMBLEIA GERAL:  Cumprimento, reforma e dissolução do
Estatuto, eleição e destituição  de membros dos conselhos, autorização
de alienação de bens e contribuições dos sócios.
EXTINÇÃO: Será feita por meio de Assembleia Geral extraordinária,
deliberada pelo voto de maioria dos representados, sendo defeso
voto por procuração, em caso excepcional legalmente comprovado.
DESTINAÇÃO DO PATRIMÔNIO: Em caso de dissolução ou extinção
destina o eventual patrimônio remanescente a entidade registrada no
Conselho Nacional de Assistência Social - CNAS ou entidade  Pública,
a critério da instituição.

Teresina, 02 de Novembro de 2022.

Antônio Francisco Filho
Presidente do Conselho Administrativo

P. P. 8153

RENATA ALICE RIBEIRO, CPF: 052.746983-10 torna público que
requereu junto a Secretaria Estadual de Meio Ambiente e Recursos
Hídricos do Piauí a Licença de Operação de Transporte - LOT para
transporte de combustíveis em um caminhão Wolksvagem modelo
24.280 , placa EJW 7J17 com capacidade para 22.000 Lts município de
São João do Piauí.

P. P. 8154

Companhia de Desenvolvimento dos Vales do São Francisco e do
Parnaíba - CODEVASF - 7ª SR

 AVISO DE SOLICITAÇÃO DE DECLARAÇÃO DE
BAIXO IMPACTO AMBIENTAL

A CODEVASF - 7ª SR torna público que solicitou à Secretaria Municipal
de Meio Ambiente de Simões/PI - SEMAS Declaração de Baixo Impacto
Ambiental - DBIA para execução dos serviços de construções de terraços
e bacias de captações (barraginhas) no Município de Simões/PI.

INALDO PEREIRA GUERRA NETO
Superintendente Regional-7ªSR

P. P. 8156

CARTÓRIO DO 1º OFÍCIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS
COMARCA DE OEIRAS-PI

RUA PADRE FREITAS nº 12 CENTRO
CEP 64.500.000 - Fone (089) 3462 -1537

EDITAL DE CITAÇÃO

Na qualidade de Oficial do lº Ofício do registro de imóveis da
cidade de Oeiras-PI, é o presente para INTIMAR os confrontantes:
Jacinta Maria Alves de Sousa; Eduardo Antonio de Sousa; Araci
Silvestre da Cruz, para no prazo de 15 (quinze) dias úteis a partir da
publicação desta,conforme previsão contida no §2º e seguintes do
artigo 213 da Lei n. º 6.015/1973 para, querendo, a se manifestara cerca
do pedido de RETIFICAÇÃO NO REGISTRO DE IMÓVEIS, DE
MEDIDAS PERIMETRAIS DE QUE RESULTA ALTERAÇÃO DE
ÁREA DE UM TERRENO, com a área de 300,00m² (TREZENTOS
METROS QUADRADOS), sito na Rua Zé de Gero, n° 130, bairro
Rodagem de Floriano, zona urbana, Oeiras (PI), registrado no Livro n.
º 2/AA, folhas 200, sob o n. º R-1-8.100, requerido pelo senhor
MARCOS ANTONIO FEITOSA DIAS e sua esposa LUIZA DA SILVA
RODRIGUES DIAS, e que tramita neste Cartório. Oeiras (PI), 03 de
Novembro de 2022. Oeiras-PI. Atenciosamente, Armando Oliveira
Santos. Escrevente Substituto.

P. P. 8158

Eu, LOURIVAL DE LIMA ALINO, inscrito sob o CPF 483.120.109-
04 torna público que requereu junto à Secretária de Meio Ambiente
e Recursos Hídricos – SEMAR, a LICENÇA DE OPERAÇÃO para
o PROJETO AGRÍCOLA, na Fazenda Fronteiras e outras no
município de Barreiras do Piauí - PI. Foi determinado um estudo
(Relatório de Desempenho Ambiental - RDA) o qual foi apresentado
junto ao processo.

Eu, JOSUÉ CARDOSO DE ALENCAR, inscrito sob o CPF
226.662.653-15 torna público que requereu junto à Secretária de Meio
Ambiente e Recursos Hídricos – SEMAR, a DECLARAÇÃO DE
BAIXO IMPACTO AMBIENTAL para o PROJETO DE
ORLEICULTURA E PASTAGENS, na Fazenda Nova no município de
Pau d’arco do Piauí - PI. Foi determinado um estudo (Descritivo
Técnico Ambiental) o qual foi apresentado junto ao processo.

P. P. 8159







































Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Cidadão,

Con�ra os dados de Identi�cação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à RFB a sua atualização

cadastral.

A informação sobre o porte que consta neste comprovante é a declarada pelo contribuinte.

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NÚMERO DE INSCRIÇÃO
45.516.502/0001-08
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA
11/11/2021

NOME EMPRESARIAL
CENTRO SOCIAL DE EDUCACAO E CULTURA ACOLHER - CESEC

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
********

PORTE
DEMAIS

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
94.30-8-00 - Atividades de associações de defesa de direitos sociais

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
94.99-5-00 - Atividades associativas não especificadas anteriormente

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
399-9 - Associação Privada

LOGRADOURO
R SANTA GENOVEVA

NÚMERO
7490

COMPLEMENTO
********

CEP
64.040-295

BAIRRO/DISTRITO
ANGELIM

MUNICÍPIO
TERESINA

UF
PI

ENDEREÇO ELETRÔNICO
EBENEZERCONTABILIDADE.PI@GMAIL.COM

TELEFONE
(86) 9927-2224

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
*****

SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
11/11/2021

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIAL
********

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 11/12/2024 às 11:21:23 (data e hora de Brasília). Página: 1/1

 CONSULTAR QSA  VOLTAR  IMPRIMIR

A RFB agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso, .clique aqui

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO CADASTRAL

Passo a passo para o CNPJ Consultas CNPJ Estatísticas Parceiros Serviços CNPJ

11/12/2024, 11:25 Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

https://solucoes.receita.fazenda.gov.br/servicos/cnpjreva/Cnpjreva_Comprovante.asp 1/2



 2018 PORTAL DA REDESIM. Todos direitos reservados.

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO CADASTRAL

11/12/2024, 11:25 Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

https://solucoes.receita.fazenda.gov.br/servicos/cnpjreva/Cnpjreva_Comprovante.asp 2/2



MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: CENTRO SOCIAL DE EDUCACAO E CULTURA ACOLHER - CESEC
CNPJ: 45.516.502/0001-08 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  e  a  inscrições  em  Dívida  Ativa  da  União  (DAU)  junto  à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 11:25:27 do dia 11/12/2024 <hora e data de Brasília>.
Válida até 09/06/2025.
Código de controle da certidão: B62A.8F86.4FF5.9BF5
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
























